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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Saúde é um direito de todos

MA C". V \: r l.\íl 1K\11 IA

Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Macaúbas, Bahia, N- 03 de 16 de Julho

de2024.

Dispõe sobre a deliberação da Reconstituição do

Conselho Municipal de Saúde de Macaúbas, Segmento

Usuário para o Biênio 2024/2026.

O Conselho Municipal de Saúde de Macaúbas, no uso de suas atribuições e

Considerando:

I - Lei Federal n- 8.142 de 28 de dezembro de 1990.

II - Lei complementar 141/2012

III-Resolução 453/2012

IV - Lei Municipal 543/2012 bem como prerrogativas regimentais e em consonância com

o Regimento Interno desse Conselho, ficou decidido em Plenária da 2- Reunião Ordinária

do Conselho Municipal de Saúde, a recondução das Entidades constituintes desseConselho,

por período de mais 2(dois) anos.

RESOLVE:

Artigo 1^ -Considerando o Edital 01/2024(Eleição Complementar do Segmento Usuários),

fica reconstituído o Conselho Municipal de Saúde, com seus respectivos representantes

titular e suplente, a fazerem parte do Conselho no Biênio de 2024/2026.

Artigo 2- - Fica a critério da entidade, a substituição dos conselheiros.

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

Associação de Pais e Amigos das Pessoas com Deficiência de Macaúbas

Titular: Karina Ricardo Silva Santos /Suplente: Fátima dos Santos Souza Magalhães

Rua Arthur Antônio Costa, 149 - Macaúbas - Bahia, CEP: 46.500-000
Email: cmsmacaübas@gmatl.com

http://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.macaubas.ba.gov.br/
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